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AUTÓGRAFOS AO
PROJETO DE LEI Nº 7.789-A DE 2017 

Institui a Política Nacional de 
Desfazimento e Recondicionamento de 
Equipamentos Eletroeletrônicos e 
dispõe sobre o Programa Computadores 
para Inclusão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos e dispõe sobre o Programa Computadores para 

Inclusão, em conformidade com o caput do art. 215 da 

Constituição Federal, tendo como base a parceria da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a 

sociedade civil no campo da inclusão digital, a fim de 

ampliar o acesso às tecnologias da informação e comunicação e 

o seu uso apropriado pela população brasileira.

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de 

Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos, com os seguintes objetivos: 

I – garantir o pleno exercício do direito ao acesso 

às tecnologias da informação e comunicação aos cidadãos 

brasileiros, dispondo-lhes os meios e insumos necessários 

para produzir, registrar, gerir e difundir conhecimento; 

II – contribuir para o descarte de equipamentos e 

bens de informática da administração pública de maneira 

correta e sustentável; 

III – contribuir para a qualificação 

profissionalizante da população brasileira, estimulando a 
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criatividade, a inovação, a geração de renda e o 

empreendedorismo; 

IV – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de 

soluções nacionais nas áreas de ciência, tecnologia e 

inovação; 

V – manter o Programa Computadores para Inclusão 

para execução das ações desta Política Nacional. 

Art. 3º A Política Nacional de Desfazimento e 

Recondicionamento de Equipamentos Eletroeletrônicos tem como 

beneficiária a sociedade e, prioritariamente, os povos, os 

grupos, as comunidades e as populações em situação de 

vulnerabilidade social, com reduzido acesso às tecnologias da 

informação e comunicação, que requeiram o acesso a essas para 

a garantia de seus direitos humanos, sociais e culturais. 

Art. 4º O Programa Computadores para Inclusão 

compreende os seguintes instrumentos: 

I – Centros de Recondicionamento de Computadores 

(CRC): espaços físicos adaptados para o recondicionamento e 

reciclagem de equipamentos eletroeletrônicos e para a 

realização de cursos e oficinas, com vistas à formação cidadã 

e profissionalizante de jovens em situação de vulnerabilidade 

social, com foco no recondicionamento de equipamentos de 

informática usados, de modo a deixá-los em plenas condições 

de funcionamento para a implantação e manutenção de Pontos de 

Inclusão Digital; 

II – Pontos de Inclusão Digital (PID): espaços 

físicos que proporcionam acesso público e gratuito às 

tecnologias da informação e comunicação, com computadores 

conectados à internet disponíveis para múltiplos usos, 
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inclusive navegação livre e assistida, cursos e outras 

atividades de promoção do desenvolvimento local em suas 

diversas dimensões. 

§ 1º Os PID e CRC constituem elos entre a sociedade

e o Estado, com o objetivo de promover o acesso às 

tecnologias da informação e comunicação sustentado pelos 

princípios da autonomia, do protagonismo, da preservação do 

meio ambiente e da capacitação social das comunidades locais. 

§ 2º Os PID e CRC poderão estabelecer parceria e

intercâmbio com escolas e instituições da rede de educação 

básica, do ensino fundamental, médio e superior, do ensino 

técnico e com entidades de pesquisa e extensão. 

Art. 5º Para o recebimento de equipamentos 

recondicionados pelos CRC, as instituições deverão estar 

habilitadas no órgão gestor do Programa Computadores para 

Inclusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações (MCTIC). 

Art. 6º Os órgãos e entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional informarão 

ao MCTIC, mediante ofício ou meio eletrônico, a existência de 

microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e 

demais equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças-

parte ou componentes, classificados como ociosos, 

recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis, disponíveis 

para reaproveitamento. 

§ 1º Os equipamentos hospitalares, radioativos e

assemelhados não integram a Política Nacional de Desfazimento 

e Recondicionamento de Eletroeletrônicos. 
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§ 2º As empresas públicas e de economia mista, os

órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário em todas as 

esferas, os Governos Estaduais e Municipais e o setor 

privado, quando optarem pela doação dos bens de que trata o 

caput, poderão adotar os procedimentos referidos no caput 

deste artigo e firmar Acordo de Cooperação Técnica, quando 

necessário. 

§ 3º O MCTIC, por meio do órgão gestor do Programa

Computadores para Inclusão, indicará a instituição receptora 

dos bens. 

§ 4º Se não ocorrer manifestação por parte do MCTIC

no prazo de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade que houver 

prestado a informação a que se refere o caput deste artigo 

poderá proceder ao desfazimento dos materiais. 

Art. 7º Presentes razões de interesse social, a 

doação poderá ser efetuada pelos órgãos integrantes da 

administração pública federal direta, pelas autarquias e 

pelas fundações, após a avaliação de oportunidade e 

conveniência relativamente à escolha de outra forma de 

alienação, quando se tratar de material: 

I – ocioso, recuperável, antieconômico e 

irrecuperável, podendo ocorrer em favor dos órgãos e 

entidades de Estados, Municípios, Distrito Federal, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, instituições 

filantrópicas, organizações da sociedade civil reconhecidas 

de utilidade pública federal, estadual ou municipal e 

organizações da sociedade civil de interesse público; 

II – adquirido com recursos de convênio celebrado 

com Estado, Território, Distrito Federal ou Município e que, 
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a critério do Ministro de Estado, do dirigente da autarquia 

ou fundação, seja necessário à continuação de programa 

governamental após a extinção do convênio, podendo ocorrer em 

favor da respectiva entidade convenente; 

III – destinado à execução descentralizada de 

programa federal, podendo ocorrer em favor dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dos 

consórcios intermunicipais, para utilização pelo órgão ou 

entidade executora do programa, hipótese em que se poderá 

fazer o tombamento do bem diretamente no patrimônio do 

donatário, no caso de material permanente, lavrado, em todos 

os casos, registro no processo administrativo competente. 

Art. 8º Com vistas ao desenvolvimento de políticas 

públicas integradas, o Programa Computadores para Incusão 

abarca ações direcionadas: 

I – à educação; 

II – aos direitos humanos e à participação social; 

III – à cultura e à valorização dos saberes locais; 

IV – ao empreendedorismo; 

V – à inovação; 

VI – à economia criativa e solidária; 

VII – ao meio ambiente; 

VIII – outras ações que vierem a ser definidas em 

regulamentação pelo órgão gestor do Programa Computadores 

para Inclusão. 

Art. 9º Para fins da execução do Programa 

Computadores para Inclusão, consideram-se objetivos: 

I – dos PID: 
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a) promover o acesso da comunidade às tecnologias 

da informação e comunicação; 

b) estimular o desenvolvimento social e econômico 

das comunidades; 

c) aprimorar a relação entre o cidadão e o poder 

público, para a construção da cidadania digital e ativa; 

d) reduzir a exclusão social e digital, criando 

oportunidades aos cidadãos; 

e) ofertar capacitação profissionalizante da 

população e educação para a cidadania; 

f) promover a consciência ambiental e a 

sustentabilidade; 

g) atender a públicos considerados, pelo MCTIC, 

prioritários e estratégicos das ações de inclusão digital; 

II – dos CRC: 

a) captar doações e receber, armazenar, 

recondicionar e destinar os equipamentos de informática para 

a revitalização dos PID; 

b) separar e preparar para reciclagem ou para 

descarte ambientalmente adequado equipamentos de informática 

inservíveis; 

c) proporcionar oportunidades de formação 

profissional, educacional e de trabalho para jovens em 

situação de vulnerabilidade social e para outros públicos 

prioritários das ações do Programa Computadores para 

Inclusão, buscando parcerias para sua inserção no mundo do 

trabalho; 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5991/2019 

RDF 1 => PL 5991/2019 (Nº Anterior: pl 7789/2017) POSSUI 

INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 8 

  7 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

d) desenvolver atividades educacionais e de 

sensibilização em temáticas relacionadas à conscientização e 

gestão ambiental e ao resíduo eletrônico. 

Art. 10. Para fins de operacionalização do Programa 

Computadores para Inclusão e da manutenção dos PID, os CRC 

funcionarão com as seguintes configurações operacionais: 

I – a atividade de formação profissionalizante será 

desenvolvida por educadores sociais dos CRC e direcionada às 

tecnologias da informação e comunicação, estimulando a 

inovação, o empreendedorismo e o desenvolvimento local; 

II – a atividade de recondicionamento de 

computadores consiste no teste e na troca dos componentes 

quando necessária, na instalação de programas e aplicativos, 

na limpeza e no teste final; 

III – a atividade de descarte dos resíduos 

eletroeletrônicos contempla a separação por propriedade e a 

destinação a instituições recicladoras especializadas que 

apresentem documentação de funcionamento e de destinação 

final desses resíduos; 

IV – os fluxos operacionais serão propostos a 

partir do manual de gestão dos CRC, a ser disponibilizado 

pelo órgão gestor do Programa Computadores para Inclusão. 

Art. 11. Para fins da Política Nacional de 

Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos 

Eletroeletrônicos, serão reconhecidas como CRC as iniciativas 

que priorizem: 

I – o reúso de computadores e equipamentos de 

informática recondicionados; 
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II – o descarte adequado de equipamentos de 

informática e dos resíduos eletroeletrônicos; 

III – o acesso gratuito às tecnologias da 

informação e comunicação; 

IV – o estímulo ao empreendedorismo e à geração de 

trabalho e renda; 

V – a promoção do uso de aplicativos, programas e 

sistemas operacionais livres e de domínio público; 

VI – a valorização da infância, adolescência e 

juventude por meio do uso das tecnologias da informação e 

comunicação. 

Parágrafo único. É vedada a habilitação como PID e 

CRC de pessoas físicas e de instituições com fins lucrativos. 

Art. 12. A Política Nacional de Desfazimento e 

Recondicionamento de Equipamentos Eletroeletrônicos é de 

responsabilidade do MCTIC, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 

Deputado RODRIGO MAIA
Presidente da Câmara dos Deputados
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei nº 5.991, de
2019 (PL nº 7.789, de 2017, na Casa de origem),
que “Institui a Política Nacional de Desfazimento e
Recondicionamento  de  Equipamentos
Eletroeletrônicos  e  dispõe  sobre  o  Programa
Computadores para Inclusão”.

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 12 – Plen)

Dê-se ao inciso II do caput do art. 2º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 2º ...........................................................................................

.................................................................................................................
II  –  contribuir  para  o  descarte  de  equipamentos  e  bens  de

informática  da  administração  pública  direta  e  das  autarquias  e
fundações, de maneira correta e sustentável;
...............................................................................................................”

Emenda nº 2
(Corresponde à Emenda nº 14 – Plen)

Exclua-se o inciso V do caput do art. 2º do Projeto.

Emenda nº 3
(Corresponde à Emenda nº 15 – Plen)

Dê-se ao art. 4º do Projeto a seguinte redação:
“Art.  4º  É  criado  o  Programa  Computadores  para  Inclusão,  que

compreende os seguintes instrumentos:
.................................................................................................................

§ 3º Os critérios para a habilitação de instituições como PID e CRC
serão definidos em regulamento.”

Emenda nº 4
(Corresponde à Emenda nº 9 – Plen)

Dê-se ao § 2º do art. 4º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 4º ...............................................................................................

................................................................................................................. *C
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§ 2º Os PID e CRC poderão estabelecer parceria e intercâmbio com
escolas  e  instituições  da  rede  de  educação  básica,  do  ensino
fundamental, médio e superior e do ensino técnico, com entidades de
pesquisa e extensão e com bibliotecas.”

Emenda nº 5
(Corresponde à Emenda nº 16 – Plen)

Inclua-se no art. 4º do Projeto o seguinte § 4º:
“Art. 4º ...............................................................................................

.................................................................................................................
§ 4º Os CRC deverão redirecionar para escolas da rede pública de

educação básica uma porcentagem, a ser fixada em regulamento, dos
equipamentos de informática recondicionados.”

Emenda nº 6
(Corresponde à Emenda nº 13 – Plen)

Dê-se a seguinte redação aos arts. 5º, 6º, 9º e 12 do Projeto, para substituir os
termos referentes a ministérios por “Poder Executivo federal” ou “União”, onde couber:

“Art. 5º Para o recebimento de equipamentos recondicionados pelos
CRC,  as  instituições  deverão  estar  habilitadas  no  órgão  gestor  do
Programa Computadores para Inclusão do Poder Executivo federal.”

“Art.  6º  Os órgãos  e  entidades  da  administração pública  federal
direta,  autárquica  e  fundacional  informarão  ao  Poder  Executivo
federal,  mediante  oficio  ou  meio  eletrônico,  a  existência  de
microcomputadores  de  mesa,  monitores  de  vídeo,  impressoras  e
demais equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou
componentes,  classificados  como  ociosos,  recuperáveis,
antieconômicos ou irrecuperáveis, disponíveis para reaproveitamento.
.................................................................................................................

§ 3º  O  Poder  Executivo  federal,  por  meio  do  órgão  gestor  do
Programa  Computadores  para  Inclusão,  indicará a  instituição
receptora dos bens.

§ 4º  Se  não  ocorrer  manifestação  por  parte  do  órgão  gestor  do
Programa Computadores para Inclusão no prazo de 30 (trinta) dias, o
órgão ou entidade que houver prestado a informação a que se refere o
caput deste artigo poderá proceder ao desfazimento dos materiais.”

“Art. 9º ...............................................................................................
I – .......................................................................................................

.................................................................................................................
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g) atender a públicos considerados, pelo Poder Executivo federal,
prioritários e estratégicos das ações de inclusão digital;
...............................................................................................................”

“Art.  12.  A  Política  Nacional  de  Desfazimento  e
Recondicionamento  de  Equipamentos  Eletroeletrônicos  é de
responsabilidade  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios.”

Emenda nº 7
(Corresponde à Emenda nº 6 – Plen)

Acrescente-se o seguinte inciso IX ao caput do art. 8º do Projeto:
“Art. 8º ...............................................................................................

.................................................................................................................
IX – à inclusão social.”

Emenda nº 8
(Corresponde à Emenda nº 3 – Plen)

Dê-se à  alínea  “c” do  inciso  II  do  caput do art.  9º  do  Projeto  a  seguinte
redação:

“Art. 9º ...............................................................................................
.................................................................................................................

II – ......................................................................................................
.................................................................................................................

c) proporcionar  oportunidades  de  formação  profissional,
educacional e de trabalho para jovens em situação de vulnerabilidade
social, indígenas, quilombolas e outros públicos prioritários das ações
do Programa Computadores  para  Inclusão,  buscando parcerias  para
sua inserção no mundo do trabalho;
...............................................................................................................”

Senado Federal, em 30 de junho de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-19-5991 eme
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as 

que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica.  

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro).  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.087, DE 20 DE ABRIL DE 2007 
Altera os arts. 5°, 15 e 21 do Decreto n° 99.658, 

de 30 de outubro de 1990, que regulamenta, no 

âmbito da Administração Pública Federal, o 

reaproveitamento, a movimentação, a alienação 

e outras formas de desfazimento de material, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,  

DECRETA:  

Art. 1º Os arts. 5°, 15 e 21 do Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional informarão, mediante ofício ou meio eletrônico 

desde que certificado digitalmente por autoridade certificadora, credenciada 

no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - BRASIL, 

à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão a existência de microcomputadores de 

mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de 

informática, respectivo mobiliário, peças-parte ou componentes, classificados 

como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável, disponíveis para 

reaproveitamento.  

§ 1º As entidades indicadas no art. 22, quando optarem pela doação desses 

bens, poderão adotar os mesmos procedimentos previstos no caput.  

§ 2º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação indicará a 

instituição receptora dos bens, em consonância com o Programa de Inclusão 

Digital do Governo Federal.  

§ 3º Não ocorrendo manifestação por parte da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação no prazo de trinta dias, o órgão ou entidade que 

houver prestado a informação a que se refere o caput poderá proceder ao 

desfazimento dos materiais." (NR) 

"Art. 15. A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser efetuada 

pelos órgãos integrantes da Administração Pública Federal direta, pelas 

autarquias e fundações, após a avaliação de sua oportunidade e conveniência, 

relativamente à escolha de outra forma de alienação, podendo ocorrer, em 

favor dos órgãos e entidades a seguir indicados, quando se tratar de material:  

I - ocioso ou recuperável, para outro órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal direta, autárquica ou fundacional ou para outro órgão 

integrante de qualquer dos demais Poderes da União; 

II - antieconômico, para Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, 

empresas públicas, sociedade de economia mista, instituições filantrópicas, 

reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público; 

III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade 

pública pelo Governo Federal, e as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público;  
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IV - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, 

Distrito Federal ou Município e que, a critério do Ministro de Estado, do 

dirigente da autarquia ou fundação, seja necessário à continuação de 

programa governamental, após a extinção do convênio, para a respectiva 

entidade convenente;  

V - destinado à execução descentralizada de programa federal, aos órgãos e 

entidades da Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e aos consórcios intermunicipais, para 

exclusiva utilização pelo órgão ou entidade executora do programa, hipótese 

em que se poderá fazer o tombamento do bem diretamente no patrimônio do 

donatário, quando se tratar de material permanente, lavrando-se, em todos os 

casos, registro no processo administrativo competente.  

Parágrafo único. Os microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, 

impressoras e demais equipamentos de informática, respectivo mobiliário, 

peças-parte ou componentes, classificados como ociosos ou recuperáveis, 

poderão ser doados a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade 

pública pelo Governo Federal, e Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público que participem de projeto integrante do Programa de 

Inclusão Digital do Governo Federal." (NR) 

"Art. 21. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no exercício 

das suas competências definidas no inciso XVII do art. 27 da Lei n° 10.683, 

de 28 de maio de 2003, poderá expedir instruções que se fizerem necessárias 

à aplicação deste Decreto." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os Decretos n°s 4.245, de 22 de maio de 2002, 4.507, de 

11 de dezembro de 2002, e o art. 6° do Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990.  

 

Brasília, 20 de abril de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva 
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